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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a pavimentação asfáltica de cerca de 11 (onze) km da via que dá acesso à empresa “ International Papers ”, (estrada vicinal LAM – 244), no município paulista de Luiz Antônio.

JUSTIFICATIVA

O referido dispositivo de acesso é diariamente utilizado por diversos veículos que transportam os trabalhadores da importante empresa responsável por considerável parcela dos empregos disponíveis no município. Neste momento já consta a pavimentação asfáltica de cerca de outros 11 (onze) km da estrada faltando apenas os demais 11 (onze) km ora requeridos a serem pavimentados para que a obra fique pronta por completo. 



Sabemos que a capacidade de conservação de uma estrada não pavimentada é incomensuravelmente inferior à de uma via pavimentada e que em função de chuvas e erosões, estradas de terra se tronam perigosos terrenos para tráfego de veículos uma vez que acidentes automotivos são potencializados. Não queremos que isso ocorra com os trabalhadores da “International Papers” e demais paulistas que por lá trafegam o que justifica a presente demanda ora apresentada pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Renato Benedette.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini

SPL - Código de Originalidade: 1141001 140613 1451


